
1 

 

 

 
 

EXTRAPAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    DIA 29.06.2022 
 
Secretário: 
 
Em discussão e votação os pareceres favoráveis da 2ª, 3ª, 6ª e 7ª Comissões ao PROJETO DE 
LEI n. 272/2022, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 
059/2022, que “DISPÕE sobre a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Saúde (SEMSA), e dá outras providências”.  
 

Art. 1.º A Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA) integra a Administração Direta do Poder Executivo para o 
cumprimento das seguintes finalidades: 

I – planejar, orientar normativamente, coordenar e controlar a execução da Política Municipal de Saúde 
pelos órgãos e instituições públicas e privadas integrantes do Sistema Único de Saúde; 
II – promover políticas públicas de desenvolvimento da saúde mediante a execução de ações integradas 
de atenção à saúde individual e coletiva de vigilância em saúde e de qualificação e valorização dos 

servidores”. 
 

{Regime de Urgência} 
 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovados os pareceres.  
Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do Vereador 
ROSIVALDO CORDOVIL, que “CONCEDE Medalha de Ouro Cidade de Manaus 
ao Senhor Marcelo Generoso e dá outras providências”. 
 
Art. 1º Fica concedido o MEDALHA DE OURO CIDADE DE MANAUS, ao Senhor MARCELO 
GENEROSO, com base nos termos do art. 173, IV do Regime Interno. 

 
Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 020/2022 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
 
 

 


